
Publicado no jornal “Xagu”, Edição nº 435 – ano 09, de 23 de out de 2013 - pag. 08. 

 

 

DECRETO N° 078/2013  

DATA: 21/10/2013 

 

 

SÚMULA: Determina recesso legislativo na 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/Pr 

e dá outras providencias. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Declarar recesso legislativo na Câmara Municipal de Rio Bonito do 

Iguaçu, Estado do Paraná, no dia 28 (vinte e oito) do mês de outubro de 2013 (segunda-feira) 

em virtude do dia do Funcionário Público. 

 

Art.2º - A Sessão Ordinária deste dia fica transferida para o dia 29 (vinte e 

nove) do mês de outubro do corrente ano (terça-feira), como de costume às 19 horas. 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., 

em 21 de outubro de 2013. 

 

 

 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

 


